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I - não utilizar o acordo ou a transação de forma abusiva, 
com a finalidade de limitar, falsear ou prejudicar de qualquer 
forma a livre concorrência ou a livre iniciativa econômica;

II - não utilizar pessoa natural ou jurídica interposta para 
ocultar ou dissimular a origem ou a destinação de bens, de 
direitos e de valores, seus reais interesses ou a identidade dos 
beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública 
municipal;

III - não alienar nem onerar bens ou direitos eventualmente 
ofertados em garantia para a celebração do acordo ou da 
transação, sem a devida comunicação à Procuradoria Geral do 
Município;

IV - desistir dos embargos à execução e de outras ações 
antiexacionais que tenham por objeto os débitos incluídos 
no acordo ou na transação, inclusive as coletivas, bem como 
renunciar ao direito sobre o qual se fundam, apresentando, para 
tanto, requerimento de extinção dos respectivos processos com 
resolução de mérito, nos termos da alínea “c” do inciso III do 
caput do artigo 487 da Lei Federal nº 13.105, de 16 de março 
de 2015, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da adesão ou 
apresentação de proposta de acordo ou transação.

Art. 9º As modalidades de acordo ou transação previstas 
neste decreto poderão envolver, a critério da Procuradoria Geral 
do Município, dentre outros, os seguintes requisitos para seu 
deferimento:

I - fornecimento de informações, declarações, documentos 
e arquivos sobre bens, direitos, valores, transações, operações, 
escrituração contábil e demais atos que permitam à Procura-
doria Geral do Município conhecer sua situação econômica e 
financeira;

II - declaração, quando o acordo ou a transação envolver 
a capacidade de pagamento, sob as penas da lei, que as infor-
mações cadastrais, patrimoniais e econômico-fiscais prestadas à 
Procuradoria Geral do Município são verdadeiras e não houve a 
omissão de informações quanto à propriedade de bens, direitos 
e valores;

III - pagamento de entrada mínima;
IV - manutenção de garantias associadas aos débitos 

transacionados, quando o acordo ou a transação envolver par-
celamento, moratória ou diferimento;

V - apresentação de quaisquer modalidades de garantia 
previstas em lei, inclusive de natureza real ou fidejussória, segu-
ro garantia, cessão fiduciária de direitos creditórios e alienação 
fiduciária de bens imóveis.

Art. 10. As modalidades de acordos e transação previstas 
neste decreto poderão envolver os seguintes benefícios, isolada 
ou cumulativamente:

I - desconto no principal dos débitos inscritos em dívida 
ativa;

II - descontos nas multas e juros incidentes sobre os débi-
tos inscritos em dívida ativa;

III - parcelamento;
IV - diferimento ou moratória;
V - flexibilização de regras para aceitação, avaliação, subs-

tituição e liberação de garantias;
VI - flexibilização de regras para constrição ou alienação 

de bens.
Parágrafo único. Os limites e condições para os acordos e 

transações serão fixados pela Procuradoria Geral do Município, 
ouvido o Comitê de Desjudicilização, e deverão ser progressivos, 
conforme os seguintes critérios:

I - a diminuição da perspectiva de recuperação dos débitos 
inscritos em dívida ativa, estimada de acordo os seguintes parâ-
metros, aplicados isolada ou cumulativamente:

a) o tempo em cobrança;
b) a suficiência e a liquidez das garantias associadas aos 

débitos inscritos;
c) a existência de parcelamentos ativos;
d) a perspectiva de êxito das estratégias administrativas e 

judiciais de cobrança;
e) o custo da cobrança judicial;
f) o histórico de parcelamentos dos débitos inscritos;
g) a situação econômica e a capacidade de pagamento do 

sujeito passivo;
II – a diminuição do lapso temporal para o equacionamen-

to das dívidas transacionadas.
Art. 11. O deferimento do acordo ou da transação, em 

quaisquer de suas modalidades, fica condicionado ao atendi-
mento dos seguintes requisitos:

I – pagamento da primeira parcela, caso tenha por objeto o 
parcelamento dos débitos inscritos;

II – pagamento do valor consolidado dos débitos com a 
aplicação das reduções na data da adesão ou apresentação 
da proposta de acordo ou transação, caso seu objeto envolva 
apenas a aplicação de descontos;

III - caso haja depósitos judiciais e extrajudiciais em dinhei-
ro para garantir os débitos inscritos que constituam objeto do 
acordo ou da transação:

a) expressa autorização conferida ao Município pelo deve-
dor para levantar os valores depositados, os quais serão aplica-
dos para o pagamento dos débitos, procedendo-se o acordo ou 
transação pelo saldo remanescente, quando houver;

b) informação ao juízo competente, pelo interessado, de 
que autorizou a Municipalidade a levantar os valores deposita-
dos, na forma prevista na alínea “a” deste inciso, por meio de 
petição instruída com prova documental, no prazo máximo de 
5 (cinco) dias corridos, contados da adesão ou apresentação de 
proposta de acordo ou transação.

IV – desistência dos embargos à execução ou de outras 
ações antiexacionais relativas aos débitos inscritos que consti-
tuam objeto do acordo ou transação, inclusive as coletivas, bem 
como renúncia ao direito sobre o qual se fundam, devendo o 
interessado apresentar, para tanto, requerimento de extinção 
dos respectivos processos com resolução de mérito, nos termos 
da alínea “c” do inciso III do caput do artigo 487 da Lei Federal 
nº 13.105, de 16 de março de 2015, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados da adesão ou apresentação de proposta de 
acordo ou transação;
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 DECRETOS
 DECRETO Nº 60.936, DE 23 DE DEZEMBRO DE 

2021

Declara de utilidade pública, para desapro-
priação, os imóveis particulares situados no 
Distrito de Sacomã, Subprefeitura de Ipi-
ranga, necessários à implantação de Centro 
de Educação Infantil - CEI.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na confor-
midade do disposto nos artigos 5º, alínea “m” e 6º do Decreto-
-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito de Sacomã, Sub-
prefeitura da Ipiranga, necessários à implantação de Centro de 
Educação Infantil - CEI, contidos na área de 3.150,00m² (três 
mil cento e cinquenta metros quadrados), delimitada pelo pe-
rímetro 1-2-3-4-1, indicado na planta P-32.441-A1, do arquivo 
do Departamento de Desapropriações, cuja cópia se encontra 
juntada no doc. 056361190 do processo administrativo SEI nº 
6016.2021/0121040-2.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 23 de 
dezembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
FERNANDO PADULA NOVAES, Secretário Municipal de 

Educação
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 23 de 

dezembro de 2021.

DECRETO Nº 60.937, DE 23 DE DEZEMBRO DE 
2021

Declara de utilidade pública, para desapro-
priação, os imóveis particulares situados no 
Distrito Jardim Ângela, Subprefeitura de 
M’Boi Mirim, necessários à implantação de 
Centro de Educação Infantil - CEI.

Ricardo Nunes, Prefeito do Município de São Paulo, uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e na conformidade do 
disposto nos artigos 5º, alínea “m” e 6º do Decreto-lei Federal 
nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito Jardim Ângela, Sub-
prefeitura de M’Boi Mirim, necessários à implantação de Centro 
de Educação Infantil, contidos na área de 2.355,00 (dois mil 
trezentos e cinquenta e cinco metros quadrados), delimitada 
pelo perímetro 1-2-3-4-1, indicado na planta P-32.719-A1, do 
arquivo do Departamento de Desapropriações, cuja cópia se 
encontra no doc. 056390576 do processo administrativo SEI nº 
6016.2021/0124876-0.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 23 de 
dezembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
FERNANDO PADULA NOVAES, Secretário Municipal de 

Educação
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 23 de 

dezembro de 2021.

DECRETO Nº 60.938, DE 23 DE DEZEMBRO DE 
2021

Declara de utilidade pública, para desapro-
priação, o imóvel particular situado no Dis-
trito de Jaraguá, Subprefeitura de Pirituba, 
necessário à implantação de Centro de 
Educação Infantil - CEI.

Ricardo Nunes, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e na conformida-
de do disposto nos artigos 5º, alínea “m” e 6º do Decreto-lei 
Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para ser de-

sapropriado judicialmente ou adquirido mediante acordo, o 
imóvel particular situado no Distrito de Jaraguá, Subprefeitura 
de Pirituba, necessário à implantação de Centro de Educação 
Infantil, contidos na área de 3.516,00m² (três mil quinhentos 

e dezesseis metros quadrados), delimitada pelo perímetro 
1-2-3-4-5-6-7-1, indicado na planta P-32.504-A1, do arquivo 
do Departamento de Desapropriações, cuja cópia se encontra 
juntada no doc. 056389267 do processo administrativo SEI nº 
6016.2021/0121151-4.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 23 de 
dezembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
FERNANDO PADULA NOVAES, Secretário Municipal de 

Educação
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 23 de 

dezembro de 2021.

DECRETO Nº 60.939, DE 23 DE DEZEMBRO DE 
2021

Regulamenta a Política Municipal de Desju-
dicialização instituída pela Lei nº 17.324, de 
18 de março de 2020, bem como regula-
menta a transação tributária de que trata 
os artigos 21 a 24 da Lei nº 17.719, de 26 
de novembro de 2021.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Este decreto regulamenta a Política Municipal de 

Desjudicialização instituída pela Lei nº 17.324, de 18 de março 
de 2020 com os seguintes objetivos:

I - reduzir a litigiosidade;
II - estimular a solução adequada de controvérsias;
III - promover, sempre que possível, a solução consensual 

dos conflitos;
IV - aprimorar o gerenciamento do volume de demandas 

administrativas e judiciais.
Art. 2º A Política Municipal de Desjudicialização será co-

ordenada pela Procuradoria Geral do Município, com apoio do 
Comitê de Desjudicialização, cabendo-lhe, dentre outras ações:

I - dirimir, por meios autocompositivos, os conflitos entre 
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta 
e Indireta;

II - avaliar a admissibilidade de pedidos de resolução de 
conflitos, por meio de composição, no caso de controvérsia 
entre particular e a Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta;

III - requisitar, aos órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal, informações para subsidiar sua atuação;

IV - promover o arbitramento das controvérsias não solu-
cionadas por meios autocompositivos, na hipótese do inciso I;

V - promover, no âmbito de sua competência e quando 
couber, a celebração de termo de ajustamento de conduta nos 
casos submetidos a meios autocompositivos;

VI - fomentar a solução adequada de conflitos, no âmbito 
de seus órgãos de execução;

VII - propor, em regulamento, a organização e a unifor-
mização dos procedimentos e parâmetros para a celebração 
de acordos envolvendo a Administração Direta, bem como as 
autarquias e fundações representadas judicialmente pela Procu-
radoria Geral do Município, nos termos desta lei;

VIII - disseminar a prática da negociação;
IX - coordenar as negociações realizadas por seus órgãos 

de execução;
X - identificar e fomentar práticas que auxiliem na preven-

ção da litigiosidade;
XI - identificar matérias elegíveis à solução consensual de 

controvérsias.
Art. 3º O Comitê de Desjudicialização será composto pelo 

Procurador Geral do Município, pelo Secretário Municipal de 
Justiça, pelo Secretário de Governo Municipal e pelo Secretário 
Municipal da Fazenda e exercerá as seguintes funções:

I – apoiar, sempre que solicitado, a Procuradoria Geral do 
Município no exercício das ações previstas no artigo 2º deste 
decreto;

II – opinar sobre os critérios para acordos e transações 
por adesão;

III – opinar, quando solicitado, sobre os acordos e transa-
ções individuais, em especial aqueles de que trata o Capítulo 
IV deste decreto;

IV - opinar sobre qualquer matéria a ele submetido pela 
Procuradoria Geral do Município, acerca da Politica Municipal 
de Desjudicialização;

V – opinar sobre a expedição pela Procuradoria Geral do 
Município de normas complementares à adequada execução 
deste decreto;

VI – dispor sobre as hipóteses em que os acordos e transa-
ções realizadas pela Administração Indireta precisarão de prévia 
e expressa anuência da Procuradoria Geral do Município;

VII – acompanhar, monitorar e avaliar os resultados da 
Política Municipal de Desjudicialização;

VIII – recomendar à Procuradoria Geral do Município a 
realização de alguma das ações da Política Municipal de Desju-
dicialização.

Parágrafo único. O Comitê de Desjudicialização se reunirá 
pelo menos uma vez a cada trimestre ou sempre que convoca-
do por qualquer um dos seus membros.

CAPÍTULO II
DOS ACORDOS E TRANSAÇÕES

Art. 4º A celebração de acordos e transações para a solução 
consensual de controvérsias dependerá da prévia análise de sua 
vantajosidade e viabilidade jurídica em processo administrativo, 
observados os seguintes critérios:

I - o conflito deve versar sobre direitos disponíveis ou sobre 
direitos indisponíveis que admitam transação;

II - antiguidade do débito;
III - garantia da isonomia para qualquer interessado em 

situação similar que pretenda solucionar o conflito consensu-
almente;

IV - edição de ato regulamentar das condições e parâme-
tros objetivos para celebração de acordos a respeito de deter-
minada controvérsia quando for o caso;

V - capacidade contributiva;
VI - qualidade da garantia.
§ 1º O consenso das partes envolvendo direitos indispo-

níveis que admitam transação deve ser homologado em juízo, 
exigida a oitiva do Ministério Público, nos termos das Leis Fe-
derais nº 13.105, de 16 de março de 2015, e nº 13.140, de 26 
de junho de 2015.

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica ao termo 
de compromisso de ajustamento de conduta e outras hipóteses 
em que a lei dispense a oitiva do Ministério Público e a homo-
logação judicial.

§ 3º A autocomposição poderá versar sobre todo o conflito 
ou parte dele.

§ 4º Nos conflitos judiciais, a autocomposição poderá 
abranger o reconhecimento da procedência do pedido formu-
lado na ação ou na reconvenção, a transação ou a renúncia à 
pretensão formulada na ação ou na reconvenção.

§ 5º Considera-se acordo todos os ajustes derivados de 
autocomposição podendo abranger não apenas redução de cré-
ditos, como também outras condições, tais como parcelamento, 
flexibilização de garantia, diferimento de prazo, flexibilização 
de regras para constrição ou alienação de bens.

§ 6º Considera-se transação como uma modalidade de 
acordo que tem como consequência a extinção do crédito da 
Fazenda Muncipal de natureza tributária ou não tributária.

§ 7º A transação na cobrança da dívida ativa de natureza 
tributária será realizada nos termos do artigo 171 da Lei Federal 
nº 5172, de 25 de outubro de 1966.

§ 8º Resguardados os dados pessoais, a intimidade e o 
sigilo fiscal, haverá a divulgação em meio eletrônico das partes, 
valores e modalidades das transações que forem deferidas, 
ficando vedada a publicização da situação econômica ou finan-
ceira dos proponentes ou aderentes a terceiros.

Art. 5º Os acordos e as transações de que trata este decreto 
somente poderão consistir no pagamento de débitos inscritos 
na dívida ativa municipal limitados até o valor do principal de 
R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais), não se aplicando 
aos acordos firmados em Programas de Parcelamento Incen-
tivado – PPI anteriores à 18 de março de 2020, regidos por 
legislação própria.

Parágrafo único. O limite estabelecido neste artigo não 
se aplica para as transações realizadas com fundamento nos 
artigos 21 a 24 da Lei nº 17.719, de 26 de novembro de 2021.

Art. 6º A autorização para a realização dos acordos e tran-
sações, inclusive os judiciais, será conferida:

I - pelo Procurador Geral do Município, diretamente ou me-
diante delegação, quando a controvérsia envolver a Administra-
ção Direta, bem como as autarquias e fundações representadas 
judicialmente pela Procuradoria Geral do Município;

II - pelo dirigente máximo das entidades de direito público, 
diretamente ou mediante delegação, quando a controvérsia 
envolver as autarquias e fundações não representadas judicial-
mente pela Procuradoria Geral do Município;

III - pelo dirigente máximo das entidades de direito privado, 
diretamente ou mediante delegação, quando a controvérsia en-
volver as empresas públicas, as sociedades de economia mista 
e suas subsidiárias.

§ 1º O Comitê de Desjudicialização disporá sobre as hipó-
teses em que a autorização prevista nos incisos II e III deste 
artigo exigirá, sob pena de nulidade, prévia e expressa anuência 
do Procurador Geral do Município.

§ 2º Fica obrigatória a participação do advogado quando a 
solução consensual da dívida ocorrer em processos judiciais em 
trâmite e com representação já constituída nos autos.

Art. 7º São modalidades de acordo e transação na cobrança 
da dívida ativa:

I – acordo e transação por adesão a proposta da Procura-
doria Geral do Município, nos termos e condições estabelecidos 
em edital;

II – acordo e transação individual proposta pela Procurado-
ria Geral do Município;

III – acordo e transação individual proposta por devedor 
inscrito em dívida ativa.

§ 1º As modalidades de acordo e transação previstas neste 
decreto serão realizadas com o auxílio de sistema eletrônico es-
pecífico, adequado aos estritos termos, condições e parâmetros 
previamente estabelecidos na legislação de regência e neste 
decreto, bem como em atos normativos e editais expedidos pela 
Procuradoria Geral do Município.

§ 2º Nos acordos e transações nas modalidades previstas 
nos incisos II e III do “caput” deste artigo e que envolvam 
créditos de natureza tributária em montante:

I - superior a 20 (vinte) salários mínimos federais, apurado 
na data da proposta, a assistência por advogado é obrigatória;

II – de até 20 (vinte) salários mínimos federais, apurado 
na data da proposta, a assistência por advogado é facultativa, 
ressalvado o disposto no § 2º do artigo 6º deste decreto.

§ 3º A modalidade de acordo e transação prevista no inciso 
I do “caput” deste artigo implica a aceitação pelo devedor de 
todas as condições fixadas no edital proposto pela Procuradoria 
Geral do Município.

Art. 8º Em quaisquer das modalidades de acordo e transa-
ção de que trata este decreto, sem prejuízo dos demais compro-
missos exigidos em edital ou em proposta individual, o sujeito 
passivo deverá indicar expressamente os meios de extinção dos 
débitos nela contemplados, obrigando-se a:


